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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL CONDECINE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos 

seguintes segmentos de mercado:  

a) salas de exibição; 

b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; 

c) serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

e) outros mercados, conforme anexo.  

II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada 

segmento dos mercados previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I a que se destinar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, a 

que se refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

§ 1º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I 

a esta Medida Provisória.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada 

mediante a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas. 
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§ 3º A Condecine será devida: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra seja 

efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

§ 4º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do inciso II 

do art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será devida pela prestadora a 

Contribuição referente ao item "a" do Anexo I, até que lei fixe seu valor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

 

Art. 34. O produto da arrecadação da Condecine será destinado ao Fundo 

Nacional da Cultura - FNC e alocado em categoria de programação específica denominada 

Fundo Setorial do Audiovisual, para aplicação nas atividades de fomento relativas aos 

Programas de que trata o art. 47 desta Medida Provisória. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.437, de 28/12/2006)  

I - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 38. A administração da CONDECINE, inclusive as atividades de 

arrecadação, tributação e fiscalização, compete à: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

I - Secretaria da Receita Federal, na hipótese do parágrafo único do art. 32; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

II - ANCINE, nos demais casos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 1º Aplicam-se à CONDECINE, na hipótese de que trata o inciso I do caput, as 

normas do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a 

partir do ano seguinte à sua publicação) 

§ 2º A Ancine e a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel exercerão as 

atividades de regulamentação e fiscalização no âmbito de suas competências e poderão definir 

o recolhimento conjunto da parcela da Condecine devida referente ao inciso III do caput do 

art. 33 e das taxas de fiscalização de que trata a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que cria o 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.485, de 

12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à 

sua publicação) 
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Art. 39. São isentos da CONDECINE:  

I - a obra cinematográfica e videofonográfica destinada à exibição exclusiva em 

festivais e mostras, desde que previamente autorizada pela ANCINE;  

II - a obra cinematográfica e videofonográfica jornalística, bem assim os eventos 

esportivos;  

III - as chamadas dos programas e a publicidade de obras cinematográficas e 

videofonográficas veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de mercado de salas de 

exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

IV - as obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias veiculadas em 

Municípios que totalizem um número de habitantes a ser definido em regulamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

V - a exportação de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras e a 

programação brasileira transmitida para o exterior;  

VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa 

por assinatura, para exibição no seu próprio segmento de mercado ou quando transmitida por 

força de lei ou regulamento em outro segmento de mercado, observado o disposto no 

parágrafo único, exceto as obras audiovisuais publicitárias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VII - o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a entrega aos produtores, 

distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos 

decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou por sua 

aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a aquisição ou 

licenciamento de qualquer forma de direitos, referentes à programação, conforme definição 

constante do inciso XV do art. 1º; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VIII - obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias brasileiras de 

caráter beneficente, filantrópico e de propaganda política; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

IX - as obras cinematográficas e videofonográficas incluídas na programação 

internacional de que trata o inciso XIV do art. 1º, quanto à CONDECINE prevista no inciso I, 

alínea d do art. 33; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

X - a CONDECINE de que trata o parágrafo único do art. 32, referente à 

programação internacional, de que trata o inciso XIV do art. 1º, desde que a programadora 

beneficiária desta isenção opte por aplicar o valor correspondente a 3% (três por cento) do 

valor do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos produtores, 

distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos ou 

remuneração decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou 

por sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a 

aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos, em projetos de produção de obras 

cinematográficas e videofonográficas brasileiras de longa, média e curta metragens de 

produção independente, de co-produção de obras cinematográficas e videofonográficas 

brasileiras de produção independente, de telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais, 

animações e de programas de televisão de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção 

independente, aprovados pela ANCINE; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 
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XI - a Anatel, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a 

Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

XII - as hipóteses previstas pelo inciso III do art. 32, quando ocorrer o fato 

gerador de que trata o inciso I do mesmo artigo, em relação à mesma obra audiovisual 

publicitária, para o segmento de mercado de comunicação eletrônica de massa por assinatura. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 1º As obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa 

por assinatura, estarão sujeitas ao pagamento da CONDECINE se vierem a ser 

comercializadas em outros segmentos de mercado. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 2º Os valores correspondentes aos 3% (três por cento) previstos no inciso X do 

caput deste artigo deverão ser depositados na data do pagamento, do crédito, do emprego, da 

remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior das 

importâncias relativas a rendimentos decorrentes da exploração de obras cinematográficas e 

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, em conta de aplicação 

financeira especial em instituição financeira pública, em nome do contribuinte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 3º Os valores não aplicados na forma do inciso X do caput deste artigo, após 

270 (duzentos e setenta) dias de seu depósito na conta de que trata o § 2º deste artigo, 

destinar-se-ão ao FNC e serão alocados em categoria de programação específica denominada 

Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com 

redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º Os valores previstos no inciso X do caput deste artigo não poderão ser 

aplicados em obras audiovisuais de natureza publicitária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 5º A liberação dos valores depositados na conta de aplicação financeira especial 

fica condicionada à integralização de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos recursos 

aprovados para a realização do projeto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 6º Os projetos produzidos com os recursos de que trata o inciso X do caput 

deste artigo poderão utilizar-se dos incentivos previstos na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, e na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, limitados a 95% (noventa e cinco por 

cento) do total do orçamento aprovado pela Ancine para o projeto. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a:  

I - vinte por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica 

não publicitária brasileira;  

II - trinta por cento, quando se tratar de: 

a) obras audiovisuais destinadas ao segmento de mercado de salas de exibição que 

sejam exploradas com até 6 (seis) cópias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 
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 b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em 

serviços de radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte 

anos antes do registro do contrato no ANCINE; 

III - (Revogado pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

IV - 10% (dez por cento), quando se tratar de obra publicitária brasileira realizada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo as definições do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com custo não superior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), conforme regulamento da Ancine. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

 

CAPÍTULO VII 

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

NACIONAL 

FUNCINES 

 

Art. 41. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - 

FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade 

jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil ou por agências e bancos de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006)  

§ 1º O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a 

forma escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do 

Fundo.  

§ 2º A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo, 

inclusive as de caráter tributário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA GESTÃOADMINISTRATIVA, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Ficam instituídas as taxas processuais sobre os processos de competência 

do Cade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que têm como fato gerador a 

apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei e no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) para processos que têm como fato gerador a apresentação de consultas de que trata o § 

4º do art. 9º desta Lei. 

Parágrafo único. A taxa processual de que trata o caput deste artigo poderá ser 

atualizada por ato do Poder Executivo, após autorização do Congresso Nacional. 

 

Art. 24. São contribuintes da taxa processual que tem como fato gerador a 

apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei qualquer das requerentes. 

 

Art. 25. O recolhimento da taxa processual que tem como fato gerador a 

apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei deverá ser comprovado no momento da 

protocolização do ato. 

§ 1º A taxa processual não recolhida no momento fixado no caput deste artigo 

será cobrada com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% (um 

por cento), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais; 

II - multa de mora de 20% (vinte por cento). 

§ 2º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

 

Art. 26. (VETADO). 
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Art. 27. As taxas de que tratam os arts. 23 e 26 desta Lei serão recolhidas ao 

Tesouro Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo. 

 

Art. 28. Constituem receitas próprias do Cade: 

I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas nos arts. 23 e 26 desta 

Lei; 

II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; 

III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades ou organismos nacionais e internacionais; 

V - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VI - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade; 

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações; 

VIII - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas 

previstas neste artigo, na forma definida pelo Poder Executivo; e 

IX - quaisquer outras receitas, afetas às suas atividades, não especificadas nos 

incisos I a VIII do caput deste artigo. 

§ 1º ( VETADO). 

§ 2º ( VETADO). 

§ 3º O produto da arrecadação das multas aplicadas pelo Cade, inscritas ou não 

em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que trata o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. 

§ 4º As multas arrecadadas na forma desta Lei serão recolhidas ao Tesouro 

Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo. 

 

Art. 29. O Cade submeterá anualmente ao Ministério da Justiça a sua proposta de 

orçamento, que será encaminhada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para 

inclusão na lei orçamentária anual, a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1º O Cade fará acompanhar as propostas orçamentárias de quadro demonstrativo 

do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e 

financeiro nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. 

§ 2º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e 

capital do Cade, relativas ao exercício a que ela se referir. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

 

Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de 

concentração econômica em que, cumulativamente: 
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I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e 

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

§ 1º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser 

adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por 

portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça. 

§ 2º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será 

prévio e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo de 

petição ou de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser 

consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no 

Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa 

pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, sem 

prejuízo da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei. 

§ 4º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de 

concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no § 

3º deste artigo. 

§ 5º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da 

concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar uma 

posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de bens ou 

serviços, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo. 

§ 6º Os atos a que se refere o § 5º deste artigo poderão ser autorizados, desde que 

sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes objetivos: 

I - cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade ou a competitividade; 

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou 

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e 

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes. 

§ 7º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de 

consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no 

disposto neste artigo. 

§ 8º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao Cade pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do Registro do 

Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

respectivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados. 

§ 9º O prazo mencionado no § 2º deste artigo somente poderá ser dilatado: 

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes 

envolvidas na operação; ou 

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em 

que sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não 

renovável, e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do processo. 
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Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos 

os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei. 

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia 

de atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões, 

licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica 

sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos 

e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 

produtos e subprodutos da fauna e flora. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 

18/7/1989) 

 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem 

aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.960, de 28/1/2000) 

 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, 

cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização 

das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.  

§ 1º Revogado.  

§ 2º Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000  e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades 

constantes do Anexo VIII desta Lei. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de 

cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo 

IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização. 

§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o infrator a 

multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta.  

§ 3º Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000  e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  

III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  

 a) ser programado por programadora brasileira;   

 b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 

brasileira independente;   

 c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 

comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 

veiculação;   

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste 

no arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 

predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 

menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 

votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) 

por uma mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades 

que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 
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acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente 

a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 

fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de 

criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte 

utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmitilas, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade 

com os critérios estabelecidos no inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 

programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou 

provimento de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios 

eletrônicos quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade 

final pelas atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, 

faturamento, cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 

programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 

programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 

conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, 

televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo 

audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de 

auditório ancorados por apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza 

cultural, artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da 

população brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, 

brasileiros, equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 

Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 

programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 

parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda 

Avulsa: modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 

assinante;  

XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 

empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32;  

XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 

conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que 

atenda as seguintes condições, cumulativamente:  

 a) ser constituída sob as leis brasileiras;   

 b) ter sede e administração no País;   

 c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, 

direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;   
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 d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 

conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 (dez) anos;   

 

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens;   

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de 

veto comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos;   

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar 

para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos;   

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 

audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas 

atividades de programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as 

condições previstas nas alíneas "a" a "c" do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, 

responsabilidade editorial e seleção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas 

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda 

os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora;   

b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 

qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 

programação;   

XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 

remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 

pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado 

e de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos 

e protocolos de comunicação quaisquer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.454, DE 13 DE MAIO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre remissão da Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica - CONDECINE, de que trata 

a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica remida a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - CONDECINE de que trata o art. 32 da Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001:  

I - nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2002, que tenha como 

fato gerador a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que 

forem destinadas; e  

II - nos meses de janeiro e fevereiro de 2002, que incida sobre o pagamento, o 

crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários 

no exterior, de importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras 

cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo.  

 

Art. 2º O inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ......................................................................................  

...................................................................................................  

 

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: 

aquela que atende a um dos seguintes requisitos: 

 

 

a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 

1º, registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro 

residente no País há mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no 

Brasil há mais de 5 (cinco) anos;  

...................................................................................   

 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora 

brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros 

países com os quais o Brasil não mantenha acordo de co-produção, 

assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos 

direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para 
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sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros 

ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos. " (NR)   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.599, DE 23 DE MARÇO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nºs 10.893, de 13 de julho de 

2004, que dispõe sobre o Adicional ao Frete 

para a Renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - 

FMM, 11.434, de 28 de dezembro de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 8.685, de 20 de julho 

de 1993, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.775, de 17 de setembro de 2008, e 11.491, 

de 20 de junho de 2007, e a Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997, e 10.925, de 23 de junho de 2004; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS na cadeia produtiva do café; institui o 

Programa Cinema Perto de Você; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º ....................................................................................  

§ 1º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração das 

atividades relativas a cobrança, fiscalização, arrecadação, rateio, restituição 

e concessão de incentivos do AFRMM.  

§ 2º O AFRMM sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo 

fiscal de determinação e exigência do crédito tributário e de consulta, de que 

tratam o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e os arts. 48 a 50 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos necessários 

ao exercício da competência a que se refere o § 1º." (NR) 

 

"Art. 7º O responsável pelo transporte aquaviário deverá, na forma e nos 

prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

disponibilizar os dados necessários ao controle da arrecadação do AFRMM, 

oriundos do conhecimento de embarque ou da declaração de que trata o § 2º 

do art. 6º, referentes às mercadorias a serem desembarcadas no porto de 
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descarregamento, independentemente do local previsto para a sua 

nacionalização, inclusive aquelas em trânsito para o exterior.  

§ 1º Deverão também ser disponibilizados à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil os dados referentes às mercadorias objeto:  

I - de exportação, inclusive por meio de navegação fluvial e lacustre de 

percurso internacional; e  

II - de transporte em navegação interior, quando não ocorrer a incidência do 

AFRMM.  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 8º A constatação de incompatibilidade do valor da remuneração do 

transporte aquaviário, constante do conhecimento de embarque ou da 

declaração de que trata o § 2º do art. 6º, com o praticado nas condições de 

mercado ensejará a sua retificação, de acordo com as normas estabelecidas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo das cominações 

previstas nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 11. O pagamento do AFRMM, acrescido da Taxa de Utilização do 

Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação 

da Marinha Mercante - MERCANTE, será efetuado pelo contribuinte antes 

da autorização de entrega da mercadoria correspondente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil." (NR) 

 

"Art. 13. O contribuinte deverá manter em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, contado da data do efetivo descarregamento da embarcação, os 

conhecimentos de embarque e demais documentos pertinentes ao transporte, 

para apresentação à fiscalização, quando solicitados." (NR) 

 

"Art. 14. ................................................................................  

...............................................................................................  

IV - ........................................................................................ 

................................................................................................  

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em 

lei;   

V - ............................................................................................  

...................................................................................................  

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas de 

direito público externo celebrados e aprovados pelo Presidente da República 

e ratificados pelo Congresso Nacional, que contenham cláusula expressa de 

isenção de pagamento do AFRMM;  

.............................................................................................." (NR)  

 

"Art. 15. O pagamento do AFRMM incidente sobre o frete relativo ao 

transporte de mercadoria submetida a regime aduaneiro especial fica 

suspenso até a data do registro da declaração de importação que inicie o 

despacho para consumo correspondente.  

§ 1º (Revogado).  
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§ 2º Na hipótese de descumprimento do regime, o AFRMM será exigido 

com os acréscimos mencionados no art. 16, calculados a partir da data do 

registro da declaração de importação para admissão da mercadoria no 

respectivo regime." (NR) 

 

"Art. 16. Sobre o valor do AFRMM pago em atraso ou não pago, bem como 

sobre a diferença decorrente do pagamento do AFRMM a menor que o 

devido, incidirão multa de mora ou de ofício e juros de mora, na forma 

prevista no § 3º do art. 5º e nos arts. 43, 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 17. ..................................................................................  

.................................................................................................  

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o produto da 

arrecadação de AFRMM, já classificado pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e ainda não depositado na conta vinculada da empresa brasileira de 

navegação, para compensação do débito relativo às prestações a que se 

referem as alíneas c e d do inciso I do caput do art. 19, garantido ao agente 

financeiro o pagamento pelo FMM das comissões incidentes sobre os 

valores compensados." (NR) 

 

"Art. 37. ..................................................................................  

.................................................................................................  

§ 3º A taxa de que trata o caput não incide sobre:  

I - as cargas destinadas ao exterior; e  

II - as cargas isentas do pagamento do AFRMM, conforme previsto no art. 

14.  

§ 4º O produto da arrecadação da taxa de que trata o caput fica vinculado ao 

Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 

Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 

17 de dezembro de 1975." (NR) 

 

"Art. 38. ..................................................................................  

................................................................................................  

§ 3º O depósito do crédito na conta vinculada será processado e efetuado 

pela Secretaria do Tesouro Nacional, na forma prevista no caput." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 52-A:  

 

"Art. 52-A. A Secretaria da Receita Federal do Brasil processará e 

viabilizará, mediante recursos decorrentes da arrecadação do AFRMM que 

cabem ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, o ressarcimento às empresas 
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brasileiras de navegação das parcelas previstas nos incisos II e III do caput 

do art. 17 que deixarem de ser recolhidas em razão da não incidência de que 

trata o caput do art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 
 

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou 

em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.  

 

Seção II 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 
 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 

26, 39, 57 e 65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 

disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que 

importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.  
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Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a 

legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.055-3, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 8.884, 

de 11 de junho de 1994, que transforma o 

Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE em autarquia, dispõe 

sobre a prevenção e repressão às infrações 

contra a ordem econômica, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 26, 30, 35 e 53 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.2º............................................................................................................... 

  

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que 

opere ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, 

agente ou representante.  

 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos 

processuais, independentemente de procuração ou de disposição contratual 

ou estatutária, na pessoa do responsável por sua filial, agência, sucursal, 

estabelecimento ou escritório instalado no Brasil." (NR) 

 

"Art.26..............................................................................................................  

 

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo 

constará do documento que contiver a requisição da autoridade competente.  

 

§ 2º A multa prevista neste artigo será computada diariamente até o limite 

de noventa dias contados a partir da data fixada no documento a que se 

refere o parágrafo anterior.  

 

§ 3º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no 

caput deste artigo.  

 

§ 4º Responde solidariamente pelo pagamento da multa de que trata este 

artigo, a filial, sucursal, escritório ou estabelecimento, no País, de empresa 

estrangeira.  

 

§ 5º A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados 

para prestar esclarecimentos orais, no curso de procedimento, de 
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averiguações preliminares ou de processo administrativo, sujeitará o faltante 

à mula de 500 a 10.000 UFIR, conforme sua situação econômica, que será 

aplicada mediante auto de infração pela autoridade requisitante." (NR) 

 

"Art. 30. A SDE promoverá averiguações preliminares, de ofício ou à vista 

de representação escrita e fundamentada de qualquer interessado, quando os 

indícios de infração à ordem econômica não forem suficientes para 

instauração de processo administrativo.  

 

§ 1º Nas averiguações preliminares, o Secretário da SDE poderá adotar 

quaisquer das providências previstas nos arts. 35, 35-A e 35-B, inclusive 

requerer esclarecimentos do representado ou de terceiros, por escrito ou 

pessoalmente.  

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º As averiguações preliminares poderão correr sob sigilo, no interesse das 

investigações, a critério do Secretário da SDE.  

 

Art. 35. Decorrido o prazo de apresentação da defesa, a SDE determinará a 

realização de diligência e a produção de provas de interesse da Secretaria, a 

serem apresentadas no prazo de quinze dias, sendo-lhe facultado exercer os 

poderes de instrução previstos nesta Lei, mantendo-se, o sigilo legal quando 

for o caso.  

 

§ 1º As diligências e provas determinadas pelo Secretário da SDE, inclusive 

inquirição de testemunhas, serão concluídas no prazo de quarenta e cinco 

dias, prorrogável por igual período em caso de justificada necessidade.  

 

§ 2º Respeitado o objeto de averiguação preliminar, de procedimento ou de 

processo administrativo, compete ao Secretário da SDE autorizar, mediante 

despacho fundamentado, a realização de inspeção na sede social, 

estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de empresa investigada, 

notificando-se a inspecionada com pelo menos vinte e quatro hora de 

antecedência, não podendo a diligência ter início antes das seis ou após as 

dezoito horas.  

 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, poderão ser inspecionados estoques, 

objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, 

computadores e arquivos magnéticos, podendo-se extrair ou requisitar 

cópias de quaisquer documentos ou dados eletrônicos." (NR) 

 

"Art.53..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às infrações à ordem econômica 

relacionadas ou decorrentes das condutas previstas nos incisos I, II, III e 

VIII do art. 21 desta Lei." (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 8.884, de 1994, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 17-I e 17-O da Lei nº 6.938, 

de 31 agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - 

TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - Ibama para controle e fiscalização das atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (NR)   

 

"§ 1º. Revogado."  

 

"§ 2º. Revogado."  

 

"Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades 

constantes do Anexo VIII desta Lei." (NR)   

 

"§ 1º. O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de 

março de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo 

modelo será definido pelo Ibama, para o fim de colaborar com os 

procedimentos de controle e fiscalização." (NR)   

 

"§ 2º. O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o 

infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo 

da exigência desta." (NR)   

 

"§ 3º. Revogado."  

 

"Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os 

fixados no Anexo IX desta Lei." (NR)   

 

"§ 1º. Para os fins desta Lei, consideram-se." (AC)  
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"I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 

enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do 

art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999." (AC)  

"II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita brutal anual 

superior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou 

inferior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais)." (AC)  

"III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais)." (AC)  

 

"§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos 

naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se 

definidos no Anexo VIII desta Lei." (AC)  

 

"§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à 

fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor 

mais elevado." (AC) 

"Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas 

federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aquele 

que praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais." (NR)   

 

"Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano 

civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será 

efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de 

documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês 

subsequente." (NR)   

 

"Parágrafo único. Revogado."  

 

"Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas 

no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos." (NR)   

 

"I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês 

seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento;" (NR)   

"II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o 

pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do 

vencimento;" (NR)   

"III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em 

honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como 

Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes 

do ajuizamento da execução." (AC)  

 

"§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora." 

(AC)  

 

"§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os 

critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei." (NR)   
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"Art. 17-I . As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 

mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos 

respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao 

da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de: " 

(NR)  

 

"I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;" (AC)  

"II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;" (AC)  

"III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;" (AC)  

"IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;" 

(AC)  

"V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte." (AC)  

 

"Parágrafo único. Revogado." (NR)  

 

"Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do 

valor o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em 

Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a 

importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de 

janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria." (NR)   

 

"§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá 

exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pela 

ADA." (AC)  

 

"§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 

obrigatória.  

 

"§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em 

cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte 

para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama.  

 

"§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser 

inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

 

"§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e 

multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-

H desta Lei.  

 

"§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes 

do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do 

Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual 

será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências 

cabíveis." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.938, de 1981, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

"Art. 17-P . Constitui crédito para compensação com o valor devido a título 

de TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, 

o montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao 

Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental." 

(AC) 

 

"§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal a 

qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e 

venda de produtos, não constituem para compensação com a TCFA." (AC) 

 

"§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que 

a determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital 

compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do Ibama contra o 

estabelecimento, relativamente ao valor compensado." (AC)   

 

"Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os 

Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de 

fiscalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com 

a TCFA." (AC) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 

 

Institui a Taxa de Serviços Administrativos - 

TSA, em favor da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - Suframa, estabelece 

preços a serem cobrados pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - Ibama, cria a Taxa de 

Fiscalização Ambiental - TFA, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituída a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, tendo como fato 

gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de 

serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.  

 

Art. 2º São isentos do pagamento da TSA:  

I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas 

autarquias e fundações públicas;  

II - as instituições sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública 

pelo Governo Federal;  

III - as entidades consulares;  

IV - livros, jornais, periódicos ou papel destinado à sua impressão;  

V - equipamentos médico-hospitalares;  

VI - os produtos importados destinados à venda no comércio do Município de 

Manaus e áreas de livre comércio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº- 994, DE 30 DE MAIO DE 2012 
 

 

Adequa, após indicação do Plenário do 

Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica _ CADE, os valores constantes do 

art. 88, I e II, da Lei 12.529, de 30 de 

novembro de 2011. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E O MINISTRO DE ESTADO DA 

FAZENDA no uso da atribuição que lhes conferem o §1º do art. 88, da Lei 

12.529, de 30 de novembro de 2011, resolvem: 

 

Art. 1º Para os efeitos da submissão obrigatória de atos de concentração a analise 

do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, conforme previsto no art. 88 da 

Lei 12.529 de 30 de novembro de 2011, os valores mínimos de faturamento bruto anual ou 

volume de negócios no país passam a ser de: 

I - R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinqüenta milhões de reais) para a hipótese 

prevista no inciso I do art. 88, da Lei 12.529, de 2011; e 

II - R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) para a hipótese prevista 

no inciso II do art. 88, da Lei 12.529 de 2011. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSE EDUARDO CARDOZO 

Ministro de Estado da Justiça 

 

GUIDO MANTEGA 

Ministro de Estado da Fazenda 

 


